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DESPACHO 
 
 
 Conheço do pedido de reexame interposto pelo Sr. Walter da Silva Jorge João, 
suspendendo-se os efeitos dos itens 9.2, 9.3 e 9.4 do Acórdão 1.187/2021-1ª Câmara, nos 
termos do art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c arts. 285 e 286, parágrafo único. 
2. Ato contínuo, faço retornar os autos à Serur para a instrução de mérito e 
demais providências de praxe. 
 
 
 

Brasília, 5 de abril de 2021 
 
 

(Assinado eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 67618005.


